
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Base para a distribuição inicial de votos 
entre os Membros exportadores e 
importadores no ano cafeeiro de 2023/24 
 

 

 

1. A Diretora Executiva recorda aos Membros que, nos termos do parágrafo 6 do 

Artigo 12 do Acordo Internacional do Café de 2007, a distribuição de votos é determinada 

pelo Conselho no início de cada ano cafeeiro. 

 

2. Para que o Conselho possa decidir acerca da distribuição de votos de cada 

categoria de Membros no ano cafeeiro de 2023/24, é preciso, nos termos dos 

parágrafos 3 e 4 do Artigo 12, estabelecer o volume médio das exportações de café para 

todos os destinos (Membros exportadores) ou importações de todas as procedências 

(Membros importadores) nos quatro anos civis precedentes, ou seja, de 2019 a 2022.  

 

3. As cifras reproduzidas nos quadros em anexo serão usadas como base para 

calcular os votos no ano cafeeiro de 2023/24.1 

 
  

 
1 Esta revisão 1 contém dados revisados para dois Membros 
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